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EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 09, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
O VEREADOR signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 153 do Regimento Interno, apresenta Emenda Aditiva
 ao PLO 09/2021 que “Autoriza a aquisição de vacinas para o enfrentamento da pandemia da COVID-19”.
Art. 1° Fica adicionado o parágrafo 3° ao art. 1° do Projeto de Lei 09/2021, com a seguinte redação:  

§ 3° Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contratos, convênios ou participar de consórcios, além de outros instrumentos congêneres para a aquisição de vacinas e de insumos destinados à vacinação contra o novo Coronavírus (COVID-19) 

Justificativa: Não há dúvidas de que a participação do nosso município em contratos, convênios ou consórcios para aquisição de vacinas e de insumos destinados a vacinação é de extrema importância pelo fato de que devemos preservar e selar pela saúde pública como também agilizar o processo de vacinação em nosso município, e esta participação pode agilizar este processo como baratear os custos do processo como um todo.

Canela, 11 de março de 2021.
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Jerônimo Terra Rolim

Lider de Bancada e Vereador do PDT
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	Art. 153 Emendas são proposições apresentadas por Vereadores, por Comissão ou pela Mesa, que visam a alterar o projeto a que se referem.�
	§ 1º As emendas são supressivas, substitutivas, aditivas ou modificativas:


	I - emenda supressiva é a proposição que pretende retirar qualquer parte do projeto principal.


	II - emenda substitutiva, ou subemenda, é a proposição apresentada como sucedânea de outra emenda.


	III - emenda aditiva é a proposição que se acrescenta a outra.
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